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Atos do Poder Executivo
.

DECRETO DE 25 DE FEVEREIRO DE 2009

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
"Fazenda Canas", situado no Município de
Ribeira do Amparo, Estado da Bahia, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de reforma
agrária, o imóvel rural denominado "Fazenda Canas", com área registrada
de quinhentos e dois hectares, e área medida de quinhentos e cinqüenta e
um hectares, cinqüenta e quatro ares e treze centiares, situado no Mu-
nicípio de Ribeira do Amparo, objeto do Registro no R-2-5.042, fls. 91,

Livro 2-L, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Itapicuru,
Estado da Bahia (Processo INCRA/SR-23/no 54370.000635/2006-21).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
área planimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de fevereiro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

DECRETO DE 25 DE FEVEREIRO DE 2009

Declara de interesse social, para fins de refor-
ma agrária, o imóvel rural denominado "Fa-
zenda Serra ou Fazenda Serra dos Gringos", si-
tuado no Município de São Raimundo Nonato,
Estado do Piauí, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado "Fazenda Serra ou Fazenda
Serra dos Gringos", com área registrada de quatorze mil e quatro-
centos hectares, e área medida de seis mil, trezentos e cinqüenta e três
hectares, noventa e seis ares e noventa e nove centiares, situado no
Município de São Raimundo Nonato, objeto dos Registros nos R-1-
10.136, fls. 78, Livro 2-A-I; e R-4-6.521, fls. 57, Livro 2-T, do Car-
tório de Registro de Imóveis da Comarca de São Raimundo Nonato,
Estado do Piauí (Processo INCRA/SR-24/no 54380.001792/2005-54).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
área planimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de fevereiro de 2009; 188o da Independência e
121o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

PORTARIA No- 444, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2009

O MINISTRO DE ESTADO DO CONTROLE E DA
T R A N S PA R Ê N C I A , INTERINO, no uso da competência que lhe
confere o inciso I, do parágrafo único do art. 87 da Constituição
Federal, e

Considerando a necessidade de conferir maior transparência
e visibilidade à gestão governamental, para assegurar a correta apli-
cação dos recursos públicos, em benefício da população, de modo a
inibir e combater a corrupção e fomentar o controle social;

Considerando a relevância do Programa de Aceleração do
Crescimento - PAC, que se traduz em um instrumento de univer-
salização dos benefícios econômicos e sociais para todas as regiões
do Brasil, e a necessidade de intensificar a atuação nas obras de
saneamento e habitação, de elevada pulverização; e

Considerando o disposto na Portaria CGU n.° 247, de 20 de
junho de 2003, resolve:

Art. 1º Tornar público o Segundo Sorteio Especial de uni-
dades municipais beneficiadas pelo Programa de Aceleração do Cres-
cimento - PAC, que será realizado no dia 03 de março de 2009, às
10h, no auditório da Caixa Econômica Federal, Agência Planalto,
situada no Setor Bancário Sul, Quadra 1, Bloco "L".

Art. 2º O evento tem por objetivo selecionar 60 unidades
municipais distribuídas de acordo com o Anexo I, dentre os mu-
nicípios brasileiros com população de até 500.000 habitantes, exceto
capitais, conforme dados do Instituto Brasileiro de Geografia e Es-
tatística - IBGE, onde serão objeto de fiscalização as obras decor-
rentes do Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, envolvendo
as áreas de saneamento e de habitação.

Parágrafo único - A Controladoria-Geral da União poderá, à
vista de situações específicas ou peculiaridades locais que exijam
tratamento especial, incluir outras ações governamentais no escopo da
fiscalização a ser efetuada nos municípios referidos no parágrafo
a n t e r i o r.

Art. 3º As unidades municipais selecionadas no Primeiro
Sorteio Especial, relacionadas no Anexo II, estão sob carência, não
podendo ser novamente sorteadas neste processo de seleção.

Art. 4º A relação dos municípios brasileiros já beneficiados
pelo Programa de Aceleração do Crescimento - PAC nas áreas de
saneamento e de habitação, distribuídos por unidade da federação,
encontra-se no Anexo III desta Portaria.

Art. 5º O sorteio será público, garantido amplo acesso à
população.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ NAVARRO DE BRITTO FILHO

ANEXO I - QUANTIDADE DE MUNICÍPIOS POR ESTADO

UF QUANTIDADE DE
MUNICÍPIOS A SEREM

S O RT E A D O S
ACRE
RORAIMA
AMAPÁ

1

ALAGOAS 2
AMAZONAS 1
BAHIA 5
CEARÁ 3
ESPÍRITO SANTO 1
GOIÁS 2
MARANHÃO 3
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.
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